
 
 

INDICAÇÃO 02/2019 
 

 
 

    
 
 

                         Excelentíssimo Presidente Cleyton José Zanatta, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 174 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, determina que 
após deliberação do soberano Plenário se envie ofício a Sra. Terezinha Guedes Carrara, digníssima 
Prefeita Municipal;  

 
 
 

INDICANDO-LHE: 
 

 
 Que o Poder Executivo disponibilize a patrulha mecanizada doada pelo Governo do 

Estado de Mato Grosso ao Assentamento Keno e da outras providências. 
 
 
                                       JUSTIFICATIVA 
 
Observando as necessidades das famílias do Assentamento Keno e que em sua 

maioria participam do Projeto Agricultura Familiar e as dificuldades que vem passando com a falta 
de uma patrulha mecanizada, visando proporcionar melhorias nos trabalhos.  

    

            Diante de tudo o que foi exposto, solicito providências do Poder Executivo Municipal. 

 

 Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 14 de fevereiro de 2019. 
 

 

 

 
CLEYTON JOSÉ ZANATTA 

                                                                  Presidente                                                 


